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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/SMO/GC/DPLAN/2026
(NUP. 9.136738/2026)

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CGC/MF sob o nº 05.943.030/0001 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General Penha 
Brasil nº 1011, nesta cidade, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito ARTHUR 
HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, portador do RG n° 1XXXX8 SSP/RR e CPF n° 
508.XXX.XXX-72, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, neste ato 
representada pelo senhor Gestor Orçamentário, FELIPE DE SOUZA MENEZES, portador do RG 
sob o n° 2XXXX3 SSP/RR, devidamente registrado no CPF sob o n°  888.XXX.XXX-91, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa R R P  CONSTRUÇÕES  LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob o nº 84.026.376/0001-65, com sua sede na Avenida Sebastião 
Evaristo de Castro, nº 2034, Centro, Iracema-RR, CEP: 69.348-970, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por seu Responsável Legal, Sr. ROBINSON ROMULO 
PORTELLA, portador do RG sob o n° 1XX.XX2 SSP/RR, devidamente registrado no CPF sob o n°  
383.XXX.XXX-53, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 021307/2025 SMO e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 90017/2025 SRP,  mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de engenharia de CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM EM ÁREAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA/RR, DIVIDIDA EM  02 ITENS ITEM I, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
1.2. As especificações do objeto da contratação encontram-se descritos no anexo I deste contrato. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) O Edital da Licitação;
c) A Proposta do contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados;
e) O regime de execução é empreitado por preço unitário.

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogados nos termos da Lei Federal n° 14.133/21;
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2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato;
3.2. O prazo de execução entrega do serviço será estabelecido pelo cronograma físico-financeiro que 
será fornecido junto com o planejamento dos serviços a partir da emissão da OS.

CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação, cedência ou transferência da totalidade dos serviços da execução do 
objeto, a terceiro;
4.2. A subcontratação parcial apenas será aceita com prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, 
respeitando o limite máximo de até 30% (trinta por cento) do valor total, sob pena de extinção;
4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação;
4.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto;
4.5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente;
4.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.7. O CONTRATADO deverá substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese 
de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada; e;
4.8. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação.

CLÁUSULA QUINTA PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$11.499.600,28 (onze milhões, quatrocentos e noventa e nove 
mil, seiscentos reais e vinte e oito centavos);
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação;
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado de 04 de julho/2025;
7.2 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação Índice Nacional da Construção Civil INCC, da Fundação Getúlio 
Vargas, podendo, entretanto, ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade 
com a realidade de mercado dos respectivos insumos ( art. 92, V, c/c § 3°, da lei 14.133/21);
7.3 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato;
7.4 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado;
7.5 O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa 
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

Para cálculo do reajuste aplicar-se-á a seguinte formula: 
R = Pi x (Ii - I0) onde: 
R = valor do reajustamento; 
Pi = preço inicial dos serviços a serem reajustados; 
i = índice geral de preços de mercado IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas FGV 
no 13º mês, contados da data da apresentação da proposta.
I0 = índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas FGV, referente ao mês da apresentação 
da proposta

7.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste;
7.7 No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s);
7.8 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer;
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7.9 Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) 
definitivo (s); 
7.10Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor;
7.11Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
7.12O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Orientar quanto à melhor forma de execução dos serviços e os padrões a serem adotados;
8.1.2. Promover reuniões para orientar quanto à forma de desenvolvimento dos trabalhos bem como 
prestar informações consideradas relevantes;
8.1.3. Orientar e acompanhar a Contratada em reuniões com outros órgãos públicos;
8.1.4. Avaliar/aprovar os trabalhos apresentados e suas etapas nos prazos estabelecidos;
8.1.5. Tomar providências para realização dos pagamentos devidos;
8.1.6. Emitir, após a assinatura do contrato, antes da execução dos serviços, a respectiva Ordem de 
Serviço para os produtos solicitados;
8.1.7. Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo de Referência;
8.1.8. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência, anexo I deste;
8.1.9. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das 
formalidades legais;
8.1.10. Emitir através do setor competente, a Ordem de Serviço, devendo fazê-lo em no máximo 10 
(dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato;
8.1.11. A Ordem de Serviço só será emitida após a CONTRATADA apresentar a Licença de Instalação 

;
8.1.12. Caso a Licença de Instalação não esteja pronta, o prazo de emissão da Ordem de Serviços, 
excepcionalmente, poderá ser prorrogado, desde que esteja devidamente comprovado que a 
CONTRATADA deu entrada no pedido da Licença de Instalação emitida pela SEMMA, previsto no 
item 14.1.2.1. do Termo de Referência, anexo I do Edital;
8.1.13. Promover, por intermédio do fiscal indicado, a fiscalização, acompanhamento, conferência e 
avaliação da execução dos serviços objeto do Termo de Referência, anexo I do Edital;
8.1.14. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.1.15. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 
Edital;
8.1.16. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 
pelo representante da Contratada;
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8.1.17. Acompanhar a execução dos serviços por um representante da Contratante, determinando o que 
for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente o 
que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes;
8.1.18. Homologar os serviços prestados, atestando as respectivas faturas;
8.1.19. Observar se durante a vigência do Contrato estão sendo mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência, anexo deste Edital;
8.1.20. Providenciar a lavratura dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra/Serviços;
8.1.21. Permitir aos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, encarregados da 
prestação dos serviços objeto do Termo de Referência anexo do Edital, completo e livre acesso aos locais 
da execução dos serviços, possibilitando-lhes executá-los e procederem às verificações técnicas 
necessárias;
8.1.22. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
CONTRATADA;
8.1.23. Comunicar prontamente à CONTRATADA toda e qualquer anormalidade verificada que 
interfira na execução dos serviços, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo hábil;
8.1.24. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a Cláusula Décima Segunda do Termo 
de Referência, anexo do Edital;
8.1.25. Estarão disponíveis na página oficial eletrônica da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
(https://boavista.rr.gov.br/) os arquivos digitais contendo o conjunto de projetos de engenharia e 
arquitetura, bem como especificações técnicas, planilhas e demais anexos objeto desta licitação;

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. Executar as atividades descritas no orçamento básico e especificações técnicas dentro 
do prazo estabelecido pelo cronograma físico-financeiro, sob pena das sanções legais;
9.1.1. Respeitar rigorosamente a legislação vigente, em especial:
a) Às normas e especificações constantes do Edital, no presente Termo de Referência, no Memorial 
Descritivo, nas Especificações de Técnicas e nos Projetos Técnicos de Engenharia;
b) Às normas da ABNT;
c) Às disposições legais da União, do Governo do Estado de Roraima e do Município de Boa Vista;
d) Aos regulamentos das empresas concessionárias do Estado de Roraima;
e) Às prescrições e recomendações dos fabricantes dos equipamentos;
f) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
g) Às normas e legislações ambientais vigentes;
h) Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;
9.1.2. Apresentar à FISCALIZAÇÃO as licenças necessárias conforme legislação vigente;
9.1.3. Fazer visita técnica ao local dos serviços acompanhado da FISCALIZAÇÃO da 
CONTRATANTE, antes de apresentar quaisquer boletins de medições;
9.1.4. Apresentar, anexo às medições, os seguintes elementos: relatório fotográfico; diário de obras 
atualizado, contendo a descrição detalhada de efetivo de funcionários da CONTRATADA locado na 
obra; relação de equipamentos e informação do tempo, indicando, em caso de chuva, a hora do início e 
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do seu término; memória de cálculo detalhada de todos os itens objeto da medição; planta iluminada 
indicando os serviços contemplados na respectiva medição, com todas as medidas necessárias e de 
acordo com a planilha de medição;
9.1.5. FORNECER e fiscalizar a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), equipamentos 
de proteção coletiva (EPC) e uniformes;
9.1.6. Devolver à FISCALIZAÇÃO e/ou aplicar mediante autorização por escrito, quaisquer materiais, 
equipamentos e/ou serviços passíveis de reutilização;
9.1.7. Solicitar previamente junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, o 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL (LICENÇA DE INSTALAÇÃO), conforme legislação em vigor, de 
responsabilidade e ônus da empresa CONTRATADA. O Licenciamento Ambiental será obrigatório e 
condicionante a ordem de serviços, a qual deverá ser apresentada junto à Secretaria Municipal de Obras;
9.1.8.

obrigatória para a emissão da ordem de serviço, conforme o Art. 40, § 4º c/c Art. 55, § 6º, da Lei 
Municipal nº 2.004/2019;
9.1.9. Fornecer os materiais e/ou serviços conforme as exigências específicas no Termo de Referência 
anexo do Edital, em perfeitas condições de utilização;
9.1.10. Substituir os materiais e/ou serviços do objeto fornecido que se apresentarem em desacordo 
com as características e especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;
9.1.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 
todos os esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as 
orientações da mesma, visando fiel desempenho do serviço;
9.1.12. Manter durante todo o período de vigência do presente contrato todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação;
9.1.13. Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela contratante com relação à execução 
dos serviços e/ou aquisição dos materiais contratados;
9.1.14. Entregar os serviços e/ou materiais do objeto do projeto no local especificado neste 
instrumento, em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e preço 
determinado na proposta e na quantidade solicitada pela CONTRATANTE;
9.1.15. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE para representá-lo durante o período de 
execução do Contrato;
9.1.16. Retirar a Nota de Empenho emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, 
Finanças e Tecnologia da Informação (SMPOFTI), advinda da licitação, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, contados a partir da comunicação realizada pela CONTRATANTE;
9.1.17. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações;
9.1.18. As metas físico-financeiras, projetos, locais de execução, não podem ser alteradas em hipótese 
alguma, sem a expressa e escrita anuência da CONTRATANTE;
9.1.19. Instalar e manter em bom estado de conservação, a placa de identificação da obra, sendo o 
local definido pela FISCALIZAÇÃO;
9.1.20.
é parte integrante deste Termo de Referência, além das previstas neste contrato;
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9.1.21. Entregar os projetos no prazo e nos termos contratados, e em consonância com os anteprojetos, 
relatórios e todo material disponível já existente sobre este objeto;
9.1.22. Registrar o Contrato no CREA e/ou CAU e apresentar o comprovante de pagamento da 
"Anotação de Responsabilidade Técnica", e matricular os serviços no INSS;
9.1.23. Fornecer, como condição prévia para execução dos serviços, cópia autenticada do documento 
de habilitação do profissional responsável técnico, bem como de sua ART e/ou RRT, e do documento
comprobatório da inscrição no CREA e/ou CAU da sede da empresa;
9.1.24. Manutenção, durante a vigência do Contrato de todas as condições de habilitação, incluindo a 
atualização de documentos de controle das arrecadações de tributos federais: SRF Dívida Ativa, FGTS, 
CND/INSS, e outras legalmente exigíveis, junto a esta Secretaria como caução mantenedora;
9.1.25. Comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato social ou 
estatuto;
9.1.26. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as leis federais, estaduais e municipais 
(inclusive todos os regulamentos, normas, instruções e diretrizes) que lhe forem aplicáveis e necessárias 
ao seu funcionamento como empresa;
9.1.27. Indicar representante, aprovado pela Contratante, para representá-lo na execução do Contrato, 
comparecer às reuniões convocadas por essa Secretaria, de modo que nenhuma providência possa ser 
retardada ou suspensa, cabendo-lhe ainda o ônus ocasionado pelo não atendimento à convocação;
9.1.28. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços;
9.1.29. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços; 
9.1.30. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta prestação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Boa Vista;
9.1.31. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato;
9.1.32. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 
desenvolvidas no local e em seu entorno;
9.1.33. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços prestando todas as informações e 
esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa; 
9.1.34. Assegurar livre acesso e trânsito nos escritórios de trabalho, bem como permitir visitas e 
fornecer informações a todos os consultores técnicos ou projetistas do CONTRATANTE, e que por este 
forem previamente credenciados. 
9.1.35. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, as suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de 
execução irregular dos trabalhos;
9.1.36. Comunicar a Fiscalização, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
9.1.37. Não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, além de não 
empregar em qualquer trabalho menor de dezesseis anos, ressalvando o emprego de menor na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos. Tudo conforme dispõe a Lei Federal N° 14.133/21; 
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9.1.38. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.1.39. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.1.40. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.1.41. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.42. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), bem como o 
DECRETO MUNICIPAL Nº 039/E, DE 26 DE ABRIL DE 2024, quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa;
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD;
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei;
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD;
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância;
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado;
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
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registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos;
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD;
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD;
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA GARANTIA DO CONTRATO
11.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
atualizado do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária, conforme determinam os artigos 96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102 da Lei n. 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
12.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3 der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
12.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
12.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
12.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.2 Impedimento de licitar e contratar

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.2.4 Multa:

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas
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O atraso injustificado no cumprimento do 

objeto contratado ou de prazos estipulados.

Multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o valor total contratado ou, se for o caso, sobre o valor 

correspondente à parte executada com atraso, limitada a 30 

(trinta) dias. Após o trigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 

parcial do objeto, sem prejuízo da extinção unilateral do 

contrato.

Comportar-se de modo inidôneo. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato.

Fizer declaração falsa. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato.

Apresentar documentação falsa. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato.

Cometer fraude fiscal. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato.

Inexecução total. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato.

Inexecução parcial. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre a parcela do 

contrato não executada.

Deixar de executar qualquer obrigação 

pactuada ou prevista em lei e no Edital do 

Certame, onde não se comine outra 

penalidade.

Multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o valor total contratado, limitada a 30 (trinta) dias. 

Após o trigésimo dia e a critério da Administração, poderá 

ser considerada inexecução total ou parcial do objeto, sem 

prejuízo da extinção unilateral do contrato.

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
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12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar;
12.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
12.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
12.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021);
12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.;
12.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022;
12.15 Demais obrigações constantes no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1 A extinção contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial quando ocorrerem as situações previstas artigo 155, inciso I, II e II e artigo 137 da Lei 
14.133/21 na forma prescrita nos artigos 137, 138 e 139, do mencionado Diploma Legal;
13.2 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por 
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rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes com a contratação do objeto deste Termo de Referência ocorrerão 
por conta da seguinte dotação orçamentária:

a) Urbanismo 15 451 0039 2120;
b) Órgão: Secretaria Municipal de Obras
c) Unidade Orçamentária: 020901 / Função: 15 Urbanismo;
d) SUBFUNÇÃO: 451 Infraestrutura Urbana;
e) Programa: 0039 Fortalecimento e Ampliação da Infraestrutura Urbana;
f) Ação: 2120 Pavimentação e Recapeamento de via públicas
g) Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
h) Fonte de Recursos: Recursos Próprios (1.500.0000);
i) Valor Total: R$11.499.600,28 (onze milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos reais e 
vinte e oito centavos);
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÕES
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021;
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato;
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA PUBLICAÇÃO
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
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oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 e Decreto Municipal nº 049/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA FORO (art. 92, §1º)

18.1 Fica eleito o Foro da cidade de Boa Vista para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21.

Boa Vista - RR, data constante no sistema.

(Assinatura Digital)

FELIPE DE SOUZA MENEZES
Representante legal do CONTRATANTE

(Assinatura Digital)

ROBINSON ROMULO PORTELLA
Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS: (Assinatura Digital)

1 NATHALIA NÚRIA FIGUEIREDO REBOUÇAS CPF: 581.XXX.XXX-34

2 DEBORAH RAYSSA RIBEIRO AGUIAR DA SILVA CPF: 018.XXX.XXX - 94
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ANEXO I ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇOS CATSERV P. TOTAL (R$)

I
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM ITEM 
I

1384 11.499.600,28

PREÇO GLOBAL DA OBRA (COM BDI) 11.499.600,28

  PREÇO GLOBAL DOS SERVIÇOS R$11.499.600,28 (onze milhões, quatrocentos e noventa e 
nove mil, seiscentos reais e vinte e oito centavos).



Prefeitura Municipal de 
Boa Vista

DADOS DO DADOS DA ASSINATURA
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EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº. 021307/2025 SMO.

Espécie: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/SMO/GC/DPLAN/2026 (NUP. 9.136738/2026).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM EM ÁREAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR, DIVIDIDA EM  02 ITENS ITEM I.

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 90017/2025 SRP.

Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15 451 0039 2.120; Elemento de 

Despesa: 4.4.90.51.00, Fontes: Recursos Próprios (1.500.0000).

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

CONTRATADA: R R P CONSTRUÇÕES LTDA.

Data da Assinatura: 12 de março de 2026.

Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogados nos termos da Lei Federal n° 14.133/21;


